
INDICAÇÃO Nº 
977
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma ambulância de grande porte para o município de Junqueirópolis.

JUSTIFICATIVA

O municipio está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato esse que indica que possui baixo nível de riqueza, mas com bons indicadores nas demais dimensões.

Outros dados, apresentados pela Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE) quanto as estatísticas Vitais e Saúde evidenciam que, por exemplo, as taxas de mortalidade infantil e mortalidade na infância estão acima das de sua Região de Governo e do Estado, por isso a importância deste investimento para o município.

O município não está conseguindo atender a população de acordo com suas necessidades, pois há uma demanda que supera o número de veículos disponíveis. 

Outrossim, cabe ressaltar que garantir um atendimento adequado é uma premissa do Estado, pautado principalmente no direito constitucional de que a saúde é direito de todos e dever do Estado, promovendo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo para que o direito deste município seja lhe proporcionado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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